
• 

, 

• 

, 
'/'/ L ~ é ~ ;I" • ./' { 

'U,~ (f =-( (-,-'-~' I ( 
--

Câmara dos Deputados 

ASSUNTO: 

• " 
:\ ltcr.El a 112 i . n Q .9:).9 , .. .e1.e .. 1.~1- 12-1..9 , .: ue .Ji.sl).õ.e .solr., .... .o .. pe 3.50iAl .da ... G.omi 'j -

'CJ& 

w 
C 'õ'bsF'ACHO: 

'\ . -vnn.C', t:_~ t.'J. ~ -''1 o (~ J" - t 4 ,., I ... ~.- -:-... -.:> ~ .. ': • . : .. ~ -s..'., 

vil e Je .2in'\Dç~s em 11 de .... ...... .. ............... ... .... 9 ....................... de 19 .... .... ')2 .. 

DISTRIBUiÇÃO 
: /-:-..., 

Sr. ~c.ark..,..,.';; f~deu.t . , e <r.fJ71 9 J;g 
. -

o 
I­
W -, 

O Presidente da Comissão de<--/?~'~ / ~ / 

O Presidente da Comi&!ão de 

Ao Sr. .... .. ) em . ... 19 .. ... . 

O Presidente da Comissão de . 

Ao Sr. . .......... ) em ......... 19 .. .. 

O 'Presidente da Comissão de 

Ao Sr, ) em .... 19 

O Presidente da Co.nissão de 

Ao Sr. ... , ............. ) em 19 .... 

O Presidente da Comissão de ..... 

Ao Sr. .. ) em .. 19 .......... . 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ............... ) em ... 19 .. ...... .. 

O Presidente da Comissão de ... 

Ao Sr, ............................. .................... .... ) em ......... 19 .... ...... .. 

'O Presidente da Comissão de .. .. ............................... .. ........... . 



SIN O P SE 

Projeto N. 0 ... . ... ....... de de ............................... . . ...... de 19 . ..... ........ ..... . 

Ementa : ... 

• 

Autor: 

J 

Discussão única .. 

Discussão inicial .. .. 

Discussão finaL... ........ . 

Redação final .. 

.' 
Remessa ao Senado .. .. 

Emendas do Senado aprovadas em .. de . ... de 19 

Sancionado em de 

Promulgado em .... . .. .... de .. ' 

Vetado em . ... . ..... de . 

Publ icado no "Diário Of icial" de 

00 .,. 
;,; 
" 'õõ 
o 

, 

N 
11) 
In .... -.... ~ 
N .... 
N .,.0 

"'z 
~..J 
.30.. 

.... de 19 

.. ....... de 19 ................... . 

.................. ...... ...... ......... ... ...de 19 ............. . 

de . ........... de 19 
• 

I 

• 

• 

• 



~ Projeto n Q 1.958~52 

Dá nova redação à Lei n2 969-A, de 15 de de­

zembro de 1949, que dispõe sÔbre o pessoal ó 
N , 

Comissao Mista Ferroviar1a Brasileiro Bolivi -
ana (do Senhor Philadelpho Garcia) 

N Projeto nQ 2.421-52 

Dá nova redação ao art. 2Q da Lei nQ 969-t, 

de 15 de de~embro de 1949, que dispõe sôbre 
N , 

o pessoal da Comdssao Mista Ferroviaria Bra-
, 

sil-Bolivia (do senhor Licio Borralho) 

, 
RELATORIO 

• 

Os nobres Deputados . Philadelpho Garcia 

consideração de .seus pares ~ojetos com o 

, 
e Licio Borralho apresentaram a 

objetivo de, mediante alteração 

da Lei nQ 969-A, de 15 de dezembro de 1949, assegurar .. o aproveitamento 

- , -na administraçao publica dos empregados brasileiros da Comissao Mista Fer -- , 
roviaria Brasileiro-Boliviana. 

O primeiro dêsses projetos, que recebeu o número 1.958-52, determina 

que os referidos empregados, com mais de cinco anos ininterruptos, passa-
..., '-rao automaticamente a extranumerarios da Uniao, com os mesmos direitos e 

, .... .... 
vantagens, inclusive aqueles ja consagrados sobre Previdencia Social. Os 

-que nao hajam completado o tempo de serviço exigido pelo artigo primeiro, 

- . assim que o atingirem, passarao de igual forma a mesma categoria, com os 

mesmos direitos e vantagens. O projeto assegura, ainda, aos que passarem 
, N . 

a extranumerarios da Uniao, os vencimentos que perceberem na data da publ , 
... .... , , 

caça0 da Lei ou do seu aproveitamento, sendo que este podera, ao termino 
... , 

dos serviços da aludida Comissao, efetivar-se em qualquer ministerio ou a 

tarquia. 



Quanto ao segundo, seu objetivo é dar ao artigo 2Q da Lei nQ 969-A a 

guinte redação~ tiOs trabalhadores da Comissão Mista Ferroviária BrRsiIei 
, ~ ~ ~ 

Boliviana, ' que apos o termino dos trabalhos de construçao nao forem pref 

rencialmente admitidos no serviço efetivo da Estrada de Ferro Brasil-BoI 
.. ... 

via, observados a habilitaçao profissional e o tempo de serviço, terao a 
, .. , 

segurado o direito a nomeaçao para ingresso no serviço publico efetivo 

outras Estradas de Ferro da União, ainda que em regime de autarquia". 

- Nas razões que apresentou em justificação do Projeto nQ 1.958-52, o n 
, 

broe Deputado Ph1ladelpho Garcia acentuou quetlfuncionarios y'ue desde o in 

cio da construção da Estrada de Ferro Brasil Bolívia lá ingressaram, já 

tr~passaram o limite de idade para serem aproveitados em outros cargos e 

seria uma prova de descaso pelos direitos da pessoa humana, abandonarmos 

velhos servidores que ainda confiam na generosidade e na justiça dos rep: 

se~tantes do povo: 

O nobre Deputado Licio Borralho, por sua vez, acentuou na sua justifi 
.. - , , , 

çaollque o numero de trabalhadores e muito grande, e por isso ja se sabe ( - , , 
nao havera vagas para todos, dentro do quadro de uma so ferrovia". 

... -A Comissao de Constituiçao e Justiça, a que coube o exame inicial dop 

jeto, aprovou o voto de seu presidente, ~~ professor Marrey Junio: 
... 

concluindo em seu parecer pela aceitaçao do substitutivo apresentado e ai 

- sim redigido: "Art. lQ - O Govêrno promoverá a transferêm ia para o serv; 

- ' , ço da Uniao, corno extranumerarios, na categoria que lhes tocar, tanto qUI 
, A .. 

to possivel em consonancia com as funçoes ao tempo exercidas, os empregw 
.. , 

brasileiros da Comissao Mista Ferroviaria Brasileiro-Boliviana, e que ~ 
- , tenham ao terminar a construçao da ferrovia Brasil-Bolivia, cinco anos iJ 

terruptos de trabalho. 
A , A 

Art. 2Q - O Governo aproveitara de prererencla, t 

obras públicas de sua execução ou de execução das autarquias federais, o 

pessoal de obras que deixar o serviço de construção da ferrovia Brasil-B( 
, , 

livia ll • 

-Esse substitutivo, ainda de acordo com o parecer da Comissao de Justi l 
, .. 

abrange os dois projetos, uma vez que, apos o exame da proposiçao de aut. 
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N , 

ria do ~~ Deputado ticio Borralho, persistem as razoes que levaram a s 

a apresentação, a qual se orientou no sentido de não infringir o dispostc 
, 

no § 22 do art. 67 da Constituição. 

Foi em seguida o Projeto à Comissão de Serviço pÚblico Civil que, alÊn 
... ... ... 

de discordar da soluça0 encontrada pela Comissao de Constituiçao e Justi< 
N 

elaborou um substitutivo com a inclusao da emenda apresentada pelo nobre 

Deputado Dolor de Andrade. 

Assim, o Projeto n2 1.958-52 passaria a ter a seguinte redação, como ~ 

stitutivo ao da~ele nÚmero, ao Projeto n2 2.421-52 e à emenda Dolor de J 
, ... , 

drade:uArt. 12 .. Os empregados brasileiros da Comissao Mista Ferroviaria 

Bras.ileiro Boliviana, com mais de cinco anos de serviços ininterruptos,pl 
..", ,.., 

sarao automaticamente a extranumerarios da Uniao, com os mesmos direitos 

vantagens, inclusive os já consagrados sôbre Previdência Social. § 12 .. 

Áos.não transferidos fica assegurado o direito à indenisação, em dinheirc 
.. 

correspondente a um ano de serviço, quando hajam trabalhado na Comissao ] 
A A 

mais de cinco anos, e a de tres meses quand. hajam trabalhado por tempo 
... 

ferior a cinco anos, devendo ser tomada como base, para indenisaçao, a ri 

neração percebida ao tempo da terminação da construção da ferrovia. §; 
..., ... 

Os empregados da Comissao Mista Ferroviaria Brasileiro Boliviana que nao 

hajam completado o tempo de serviço exigido pelo art. 12 desta lei, assi) 
~... , H 

que atingirem, passarao de igual forma a extranumerarios da Uniao com os 

mesmos direitos e vantagens. - , Art. 22 .. A Comissao Mista Ferrovlaria Brl 
. , 

sileiro~ Boliviana e obrigada a fornecer aos empregados dispensados atestl 

do de serviço. 
... 

Art. ~2 - Serao concedidos aos empregados brasileiros do 
- , ·Comissao Mista Ferroviaria BrasileiDo Boliviana, ao passarem para extrarr 

, -merarios da Uniao, os vencimentos que perceberem na data do seu aproveito 

- . mento ou da publicaçao desta lei. Art. 42 .. O Govêrno aprove i tará de p: 

A , -ferencia em obras publicas, ou de execuçao das autarquias federais, o pe; 

soal de obras que deixar o serviço de construção da ferrovia Brasil-Boli' 
- , ... Art. 52 .. Esta lei nao se aplica aos funcionarios da Uniao, Estados ou Mt 

nlc1~ios, que servem na Comissão como requisitados". 
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PARECER 

A , 

Na ausencia de dados objetivos que permitam uma analise completa da s : 
~ N' tuaçao atual dos empregados brasileiros da Comissao Mista Ferroviarla Br 

N ,.. 

sileiro-Boliviana e das repercussoes que a adoça0 do Projeto ora em axam 
_ ~ N A 

teria sobre o Orçamento da Uniao, opinariamos, nao fora a justiça do que 

objetiva a Proposição de nobre Deputado Philadelpho Garcia, pela manuten 

ção'do status na forma da Lei nQ 969-A, de 1949. 
, , N 

E que, como be~ acentuou o emerito professor Marrey Junior, a situaça 
- ,isto e, 

atual desse pessoal~dos 1.400 trabalhadores brasileiros, apresenta aspe 
, , 

tos ~arios, pois havera os que percebem por folha mensal, os diaristas, 

pessoal de obras, sendo de notar-se ainda que grande parte dos trabalhos 
• 

N 

sao executados no regime de empreitada. 
w 

~ssim, ~ somos pelas razoes apresentadas pelo douto presidente da Com 
-,.. , 

sao de Constituiçao e Justiça, quando diz que XXI "sera de melhor cautel 
, 

previo conhecimento de tais vencimentos, no intuito detNitar-se largo pr 
, 

juizO ao Tesouro ou a possibilidade de demandas contra a Fazenda, alem d 
, 

injustiça que se verificaria no confronto do pagamento aos extranumerari 
... , 

a que aqueles serao equiparados, pois, o que se sabe e o que se diz e qu 

os empregados da Brasil-Bolivia percebem salario ou vencimento em dolare 
-, , 

A Comissao Mista Ferroviaria Brasileiro-Boliviana e, como se sabe, o 
... ~ -gao de execuqao criado pelo Protocolo Especial Sobre Ligaçoes Ferroviari 

assinado em La paz em 25 de novembro de 1937 e aprovado pelo Decreto-lei 

nQ 89, de 21 de dezembro do mesmo ano. 
, N , 

Dal, resultou uma situaçao sui generis, que se agravara quando forem 
~ 

concluidos os trabalhos de construçao da ferrovia Brasil-Bolivia, ameno 
... 

que os poderes Publicos apresentem uma soluça0 compatlvel com a singular 
, 

... A 

dade da relaçao de e~rego. 
de opiniao qU! o 

Somos ,Bxx~ •• xax.P*8Y.1.Bxàa 
... , 

substitutivo da Oomissao de Serviço pUbl 

co C~iVil resultado da fusão dos projeto~ e da emenda Dolor de Andrade, 
deveri · ,.. -
x~ser objeto de deliberaçao se o conhecimento real da situaçao da Comi 

,.. N , 

aao Mista, com re1açao as suas despesas de pessoal, permitisse um juizo 
, ~ 

guro do problema, afastando-se a hipotese de aprovaçao de uma lei que po 

deria ser acoimada de simples favor ou libeAa~dade. 
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Ainda ai, o legislador poderia ser levado a uma solução diametralmentE 

oposta à do referido substitutivo, ou porque êste seria inexequivel, ou I 

- , que nao se ajustaria a realidade existente. 

" -O que importa, todavia, e ir desde ja encontrando as soluçoes que, sel 
... 

prejuizo dos interesses da administraçao, representem de fato o amparo 

que fazem jÜs centenas e centenas de trabalhadores, condenados ~desempl 
... -go tao logo a Comissao Mista Ferroviaria Brasileiro-Boliviana encerre su~ 

atividades. 

" A A Estrada de Ferro Brasil Bolivia tera por certo o maior interesse em ~ 
4 --proveitar nos serviços de manutençao da via perrnanente, o pessoal que tr~ 

• 

... -balhou em sua construçao. Trata-se de mao de obra capacitada para essa a· 
, 

tividade que sera absorvida 
... , 

em parte, nao tenhamos duvida • 
• 

~ certo, entretanto, que A ...' esse aproveitamento nao atingira a totalidadE 
, 

dos' trabalhadores brasileiros, nem mesmo a metade talvez; dai a necessid~ 
~·.ut~ ç fIJ _ J. • 

de de ~19ni !ar m'emprêgo ~êsse grupo que o mercado de trabalho di 

-regiao ~~ ~,. ~ di,/IL'wJhLe ~ ~ · 
- ... Assim, somos pela aprovaçao do substitutivo elaborado pela Comissao dI 

-Constituiçao e Justiça, uma vez que, sem ferir preceitos constitucionais J 

autoriza o Poder Executivo a promover o aproveitamento dos empregados br~ -
slleiros. 

Sala 

ponce de Arruda, ~elator. 
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COMISsÃO DE FINANÇAS 
• 

PARECER DA COMISsÃO 

-A Comissao de Finanças adotou o parecer do Relator e o substitut1vo d~ 

Comissão de Const1tu1ção. e Justiça aos Projetos de Le1 n Q 1.958-52 e •••• 

2.421-52. 

Sala ••••••••• 

a) presidente 

b) relator 
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Mod, 14 
Metro 

Exmo. Sr. Deputado 

João Ponce de Arruda 

Corumbá, 14 de Janeiro de 1.953 

A finalidade precípua da presente ~ a de en-
A M , 

caminhar a Vossa Excelencia a re1açao nominal dos funcionarios e 
, H' ( operarios da Comissao Mista Ferroviaria Brasileiro Boliviana -

pessoal brasileiro) - que já completaram 5 anos de efetivos e con 

tinuos serviços prestados à Comissão. 

Como vê Vossa Excel~ncia, nela estão discrim! 

- ... nados os nomes, funçoes , vencimentos e gratificaçoes . 
N , 

Certo de que o nobre deputado nao medira es-

forços no sentido de amparar os que trabalham na Comissão Mista 

Ferroviária Brasileiro Boliviana, apresento os mais sinceros agr! 

decímentos de tolos , e particularmente os meus . 

Atenciosamente 

-aldi- Cavalcanti Mello , 
Representante dos Funcionarios 
da C.M. F. B. B. 
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Legislação citada 

LEI 969-A DE 15 DE DEZEMBRO DE 
1940 

Dispõe sôbre o pessoal da Co­
missão Mista Ferroviária Brasil 
Bolivia . 

O Congresso Nacional decreta -e eu 
Nereu Ramos, Presidente do Senado, 
promulgo, nos têrmos do art . 70 § 
4.° da Constituição Federal, a seguin­
te lei: 

Art. l.0 - Os trabalhadores bra­
sileiros empregados na Comissão Mis­
ta Ferroviária Brasileira Bolivi, go­
zarão, em carátér facultativo, de to­
oos os beneficios concedidos pelo Ins­
t.ituto de _ Aposentadorias e Pensões 
dos Industriários, desde que lhe re-

~-

queiram o necessano desconto nos 
seus vencimentos. 

Parágrafo único - Excluem-se do 
àispo:>to neste artigo OS fuU(;ionários 
da União, Estados e Municipios, que 
sirvam na Comissão como requisita­
dos aos quais continuarão a aplicar­
se os respectivos regimes de a'Ssis-
téncia e previdência social . ___ __ 

Art. 2.° - Os trabalha~res#a que 
alude o artigo procedente serão apro~ 
"eitados. preferencialmente, na ad­
ministração da Estrada de Ferro Bra­
sil Bolívia, após o término da cons­
trução, observados a habilitação pro­
fIssional .:! o tenlPo de ~rviço. 

Parágrafo único - O pessoal ex­
cedente poderá ser aproveitado em re­
partições federais ou entidades au­

. quicas. 
Art. 3.° - Esta lei entrará em vi­

gor na data da sua publicação revo­
gadas as dispOSições em contrário . 

Senado Federal, em 15 de dezem­
bro de 1949 . - Nereu Ramos . 

• 

~de do Part i~o TrAba lhista Brnsi1eiro,em 10-9-52-
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\N1E\8~D~1 ~O ~RQUWO 
E. m .. /L ,~-I1 

/ 

.~~ '.'JV 12 1951 ,~ 

"R~.!~~03~r!!LAL{' de outubro de 1953 

Excelentlssimo Senhor Deputado Ruy Almeida 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, para 
que se digne levar ao c onhecimento da 

A Camara dos Deputados que, 

nesta data, de conformidade com o disposto no art. 70, § 42 , da 
... Constituiçao Federal, o Senhor Presidente do Senado Federal, pr~ 

.., A mulgou a lei do Congresso Nacional, que dispoe sobre a transfe -
. 

rência dos empregados brasileiros da Comissão Mista Ferroviária 
Brasileiro-Boliviana para o serviço da União, como extranumerá -
rios, e da qual junto, remeto a Vossa Excelência um dos autógra-
fos. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Exce-
" lencia os protestos de minha distinta consideração. 

JON/ 

l 
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LEI N2 , de ~ de outubro de 1953 

N ~ ~ 

Dispoe sobre a transferencia dos emprega -.., , 
dos brasileiros da Comissao Mista Ferrovia 
ria Brasileiro-Boliviana para o serviço dã 

N , 

Uniao, como extranumerarios. 

,. 
o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu ~omulgo, nos te~ 

mos do art. 70, § 42 , da Constituição Federal, a seguinte lei: 

, ~ 

Art. 12 - O Poder Executivo promovera a transferen -
N , 

cia para o serviço da Uniao, como extranumerarios, na categoria 

que lhes possa tocar, tanto quanto possível em consonância com 
.., 

as funçoes ao tempo exercidas, dos empregados brasileiros da 
.., , 

Comissao Mista Ferroviaria Brasileiro-Boliviana, desde que te -

nham, ao terminar a construção da ferrovia Brasil-Bo11via 5 (ci~ 

co) anos ininterruptos de trabalho • 
.., , 

§ 12 - Aos nao transferidos e assegurado o direito 

à indenização, em dinheiro, correspondente a 1 (um) ano de ser -
N 

viço, quando hajam trabalhado na aludida Comissao por mais de 

5 (cinco) anos, ou a 3 (três) meses, quando por tempo inferior 

a 5 (cinco) anos, devendo ser tomada como base, para a indeniz!, 
..,.., .., 

çao, a remuneraçao percebida ao terminar a construçao da ferro-

via. 
.., , 

. § 2º - A Comissao Mista Brasileiro-Boliviana e obri-

gada a fornecer aos empregados dispensados o atestado de servi-

ço. 
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- , Art. 2Q - Esta lei nao se aplica aos funcionarios da 

União, Estados ou Municípios, que servem na Comissão como requi-

sitados. 
, ,. 

Art. 32 - O Poder Executivo aproveitara, de prefere~ 
, ~ ~, 

cia em obras publicas de sua execuçao ou de execuçao das autar -

quias federais, o pessoal de obras que deixar o serviço de cons­

trução da ferrovia Brasil-Bolívia • 

Art. 42 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

- -, publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

SENADO FEDER , em 
~; 

de 1953 

JON/ 
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